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FICHA PROPOSTA DE FILIAÇÃO

1- Nome:__________________________________________________ Tel.:____________________________________

Endereço:_________________________________________________________ Bairro: __________________________ Cep:____________ Cidade:_______________ Estado:_______ E-mail: ________________________________________

Data de Nasc.:____/_____/____ Estado Civil:______________ RG nº:_____________ CPF/MF nº:__________________

Certidão de Casamento ou Nasc. nº:__________ Livro nº:________ Fls.:_______ Cartório:_________________________

Cônjuge:____________________________________________ RG nº:______________  Data Nasc.:_____/_____/_____

2- Igreja a que pertence: __________________________________________________ Tel.: _______________________

Nome do Pastor: ________________________________________________________ Tel.: _______________________

Endereço da Igreja:_______________________________________________ Cidade:_________________ Estado:_____

Cargo:_______________ Função:_______________ Credencial Pastoral nº:______________ Data:_____/______/______

Já foi membro deste Conselho?__________________ Sendo em que período:____________________________________

3- JUNTAR FOTOCÓPIAS DA DOCUMENTAÇÃO ABAIXO:
a) Carteira de Identidade do Candidato

b) CPF do Candidato

c) Certidão de Casamento.

d) Comprovante de Residência do Candidato

e) Estatuto da Igreja

f) Certidão de Ordenação ou Ata de Ordenação

g) Carta de Recomendação Comprobatória do devido Cargo.
ATENÇÃO: 

a) O candidato somente será considerado membro efetivo após a deliberação da Diretoria e aprovação do plenário;

b) O não comparecimento do membro a mais de três Assembléias Gerais consecutivas carecera de justificativa por escrito, endereçada à Diretoria;

c) Pagar mensalidades de 5% (cinco por cento) do salário mínimo (piso salarial a cada Vigência);

d) Falta de pagamento da mensalidade e faltas consecutivas não justificadas poderão implicar no impedimento de votar e ser votado.

e) E dever do membro observar os Estatutos e Código de Ética do COPEV.

Brasília - DF, _______/_______/________ ,                        _____________________________________


            Assinatura do Candidato

4- Apresentado por (nome legível e rubrica do membro que apresentou o candidato) _____________________________________________________________
5- Deliberação do COPEV - DF: 
                         PARECER:
Documentação Examinada pela Diretoria em:______/_______/______ Favorável:_________ Contrario:_____________

Motivo do parecer contrario:___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Data da apresentação e aprovação em plenário: ________/_________/__________

__________________________________                                              ____________________________________

                       1º Secretário                                                                                        Presidente COPEV - DF

(A presente ficha fará parte da pasta do candidato, juntamente com a documentação anexa)

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

(Este canhoto ficara com o candidato ao entregar a ficha preenchida e a documentação. Devolva-o na Assembléia que trate do assunto. Informe-se na próxima reunião)

CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DO DISTRITO FEDERAL - COPEV/DF

Nome do Candidato: ____________________________________________________________ Tel.:__________________________

Nesta data recebemos a sua proposta de filiação ao COPEV - DF, Por favor, aguarde a deliberação da Diretoria. 

Brasília - DF, _______/________/__________                                   __________________________________________








             
                                    1º Secretário
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